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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 019, de 08 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 449, de 05 de Agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 2103, quarta-feira, 06 de agosto de 2025. 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, aprovado pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23818.000059/2025-55 ; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Software estatístico Minitab, 

conforme requerido no Processo-SEI nº 23818.021224/2025-11. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução das 

etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licita-

ções e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em exer-

cício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: RODRIGO PAULA CAMPOS, Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 

Dados, matrícula SIAPE nº 151***0; 

II - Integrante Demandante: LOHRANN FABER RODRIGUES, Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 105***0; 

III - Integrante Demandante: JONATHAN NAZARETH MOURA DA COSTA, Assistente Administrativo, matrí-

cula SIAPE nº 340***9; 

IV - Integrante Demandante ou Administrativo: GRASIELLE CLOTIDES KINCHESKI, Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoque, matrícula SIAPE nº 125***6. 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 

competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e dos 

Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no instru-

mento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61937346&id_procedimento_atual=72507711&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=7d8b71a0ed7e417eb64a722ba66df5c33d5e9adc7bd297d4f2253b61aa7a03909ecf6778ad13421cafb729ff2a9e1abdae8a6bdd4ced8a7f7992296d687105decb76f7bb7cd0c29dd9f7ac33c103aa6e0d9d9114c797b593445f40a1ebc79bd7
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e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando apli-

cável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 

registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a publi-

cação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de mão 

de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato ou 

instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

BENI OLEJ 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PAS 

  

Portaria - SEI nº 020, de 08 de janeiro de 2026  

O Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - Huap-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Administrativo 

Sancionador, designado pela Portaria - SEI nº 623, de 11 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

753, de 11 de novembro de 2025, referente ao Processo nº 23658.038361/2025-66, ante as razões apresentadas no 

Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 56863410. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENI OLEJ 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74307274&id_procedimento_atual=70789379&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=3c80bfed6dc9ef7135e9360996f2dd4314565c03eec845c8513158af2ce1c6659ecf6778ad13421cafb729ff2a9e1abdae8a6bdd4ced8a7f7992296d687105decb76f7bb7cd0c29dd9f7ac33c103aa6e0d9d9114c797b593445f40a1ebc79bd7

